
  

JU STIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEIFORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº276/98 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Jamil Pereira 

de Macêdo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. ALEXANDRE BIZZOTTO, 
Juz Eleitoral da 121º Zona Eleitoral sediada em IVOLÂNDIA/GO, para 
responder pela 59º Zona Eleitoral, sediada em AURILÂNDIA/GO, a partir 
do dia 19.05.98 até que a mesma seja provida. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 07 dias do mês de agosto 
de 1998. 

(A, Jamil /L de Macêdo 

Presidente 
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